PROJETO DE LEI Nº 015, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023.

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL Nº 9.830 DE 18 DE JULHO DE 2017, QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO MUSEU MUNICIPAL DOMINGOS BATTISTEL. 
Art. 1.º Altera o artigo 6º da Lei Municipal nº 9.830, de 18 de julho de 2017, que dispõe sobre a criação do Museu Domingos Battistel, passando a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6.º Fica a Secretaria de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer, órgão máximo deliberativo, responsável pela execução administrativa das políticas norteadoras da missão do Museu, cabendo ao Conselho Curador, a supervisão”.

Art. 2º As demais disposições permanecem inalteradas.
Art. 3º. Esta Lei Municipal entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA:

Encaminha-se o presente projeto de Lei, visando alteração do artigo 6º da Lei 9.830/2017, que dispões sobre a criação do Museu Domingos Battistel, para definir como órgão máximo deliberativo na tomada de decisões, a Secretaria de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer, conforme decisão do Conselho Curador, em data de 19 de dezembro de 2022, Ata 06/2022, anexa ao presente projeto. 
Assim, após os esclarecimentos, aguardamos a aprovação, na oportunidade em que nos colocamos à disposição.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PRATA, em 08 de fevereiro de 2023.

Sandra Helena G. Zottiz
Prefeita Municipal em exercício
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